
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre Fontes de Custeio da Previdência Social e
sobre a Admissão de Menores nas Empresas.

Art. 1º Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias
das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SESI) e para o
Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados:

I - o teto limite a que se referem os artigos 1º e 2º, do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de
fevereiro de 1981, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981;

II - o art. 3º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo
art. 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.

Art. 2º Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquota da contribuição
previdenciária, calculada sobre a folha de salários, devidos pelos bancos comerciais, bancos de
investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e
valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 99.570, DE 9 DE OUTUBRO DE 1990

Desvincula da Administração Pública Federal o Centro
Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa -
CEBRAE, Transformando-o em Serviço Social
Autônomo.

....................................................................................................................................................................

Art. 6º O adicional de que trata o § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
será arrecadado pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e repassado ao SEBRAE no
prazo de 30 (trinta) dias após a sua arrecadação.

Art. 7º Caberá ao Conselho Deliberativo do SEBRAE a gestão dos recursos de que trata o
artigo anterior.

§ 1º Os recursos arrecadados terão como objetivo primordial apoiar o desenvolvimento das
micro e pequenas empresas por meio de projetos que visem ao seu aperfeiçoamento técnico,
racionalização, modernização e capacitação gerencial.

§ 2º Os recursos terão a seguinte destinação:
a) 45% (quarenta e cinco por cento) serão aplicados nos Estados e Distrito Federal, sendo

metade proporcional ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e o restante
proporcional ao número de habitantes, de acordo com as diretrizes e prioridades regionais
estabelecidas pelos Conselhos Deliberativos dos SEBRAE/ em consonância com as orientações do
Conselho Deliberativo do SEBRAE;

b) 45% (quarenta e cinco por cento) serão aplicados de acordo com as políticas e diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do SEBRAE, buscando ter uma atuação em conjunto com
outras entidades congêneres e contribuindo para redução das desigualdades regionais;

c) até 5% (cinco por cento) serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio do
SEBRAE; e

d) 5% (cinco por cento) serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio dos
SEBRAE/.

§ 3º A metade dos recursos aplicados na forma das alíneas a e b, do parágrafo anterior,
destinar-se-ão à modernização das empresas, em especial as tecnologicamente dinâmicas, com
preferência às localizadas em áreas de parques tecnológicos.

§ 4º Os recursos de que trata a alínea a do § 2º serão liberados pelo SEBRAE mediante
apresentação pelos SEBRAE/ dos projetos a serem desenvolvidos e indicação dos recursos
necessários.

§ 5º Os recursos referidos na alínea d do § 2º serão assim distribuídos:
a) 3% (três por cento) igualmente entre os SEBRAE/; e
b) 2% (dois por cento) de acordo com a arrecadação do ICMS na respectiva unidade

federativa.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a Criação do Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - SENAR, nos Termos do art. 62
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

....................................................................................................................................................................

Art. 3º Constituem rendas do SENAR:
  I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e

meio por cento) sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas
jurídicas de direito privado, ou a elas equiparadas, que exerçam atividades:

  a) agroindustriais;
  b) agropecuárias;
  c) extrativistas vegetais e animais;
  d) cooperativistas rurais;
  e) sindicais patronais rurais.
  II - doações e legados;
  III - subvenções da União, Estados e Municípios;
  IV - multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos

desta Lei;
  V - rendas oriundas de prestação de serviços e da alienação ou locação de seus bens;
  VI - receitas operacionais;
  VII - contribuição prevista no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de

1982, combinado com o art. 5º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que continuará
sendo recolhida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

  VIII - rendas eventuais.
  § 1º A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será

cumulativa com as contribuições destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, prevalecendo em favor
daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos.

  § 2º As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente outras
atividades não relacionadas no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras
entidades de formação profissional nas atividades que lhes correspondam especificamente.

  § 3º A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a da Previdência Social e o
seu produto será posto, de imediato, à disposição do SENAR, para aplicação proporcional nas
diferentes Unidades da Federação, de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota
necessária às despesas de caráter geral.

  § 4º A contribuição definida na alínea a, do inciso I, deste artigo, incidirá sobre o
montante da remuneração paga aos empregados da agroindústria que atuem exclusivamente na
produção primária de origem animal e vegetal.

Art. 4º A organização do SENAR constará do seu Regulamento, que será aprovado por
decreto do Presidente da República, mediante proposta do Colegiado referido no art. 2º desta Lei.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 1.989, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre Contribuição Devida ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
e Cálculo Referente à Taxa Prevista no Decreto-Lei nº
57, de 18 de novembro de 1966, e dá outras
Providências.

Art. 1º A contribuição a que se refere o art. 5º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de dezembro
de 1970 passa a ser fixada em 21% (vinte e um por cento) do valor de referência regional, para cada
módulo fiscal atribuído ao respectivo imóvel de conformidade com o art. 50, § 2º, da Lei nº 4.504, de
30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979.

§ 1º A contribuição de que trata este artigo é devida apenas pelos exercentes de atividades
rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.

§ 2º A contribuição é lançada e arrecadada conjuntamente com o ITR, pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

§ 3º São isentos da contribuição os proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores,
a qualquer título, de imóveis rurais:

a) de área até 3 (três) módulos fiscais, que apresentem grau de utilização da terra igual ou
superior a 30% (trinta por cento), calculado na forma da alínea a, do § 5º, do art. 50, da Lei nº 4.504,
de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979;

b) classificados como minifúndios ou como empresa rural, nos termos da legislação
vigente.

Art. 2º A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5º do Decreto-lei nº 57, de 18 de
novembro de 1966, com a alteração do art. 2º da Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979, será
calculada obedecido o seguinte critério:

a) quanto aos imóveis rurais com área até 20 ha (vinte hectares): à razão de 7% (sete por
cento) do Maior Valor de Referência - MVR, vigente ao início do exercício correspondente;

b) quanto aos imóveis rurais com área acima de 20 ha (vinte hectares) e até 1.000 ha (mil
hectares): ao cálculo procedido na forma da alínea a, acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do MVR,
para cada 50 ha (cinqüenta hectares) ou fração excedentes;

c) quanto aos imóveis rurais com área acima de 1.000 ha (mil hectares): ao cálculo
procedido na forma da alínea b, acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do MVR, para cada 1.000 ha
(mil hectares) ou fração excedentes.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Criação do Serviço Social do
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte - SENAT.

....................................................................................................................................................................

Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT, a partir de 1º de janeiro de
1994, serão compostas:

  I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário,
calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os
seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço
Social da Indústria - SESI e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, que passarão
a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte - SENAT, respectivamente;

  II - pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos equivalente a
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), respectivamente, do
salário de contribuição previdenciária;

  III - pelas receitas operacionais;
  IV - pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos

oriundos desta Lei;
  V - por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes de

convênios celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.
  § 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II deste

artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente ao SEST e ao
SENAT, através de convênios.

  § 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo ficam sujeitas às
mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial,
aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS.

Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos dez por cento a título de taxa de
administração superior a cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos trabalhadores em
transporte rodoviário, dos transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus
servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de transporte, que venham a ser a eles
vinculados através de legislação específica.
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